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“Artigo 3º - A UGP - Serra do Mar deverá contar com o apoio 
material e administrativo das Secretarias da Habitação e do Meio 
Ambiente, necessários para o desempenho das suas atribuições.

Artigo 4º - O Secretário da Habitação fica autorizado, mediante 
resolução, a:

I – designar o responsável pela Coordenação Geral da UGP 
– Serra do Mar;

II – expedir normas e instruções complementares à execução 
deste decreto.”. (NR)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de agosto de 2015.

 DECRETO Nº 61.438, 
DE 18 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
dos Transportes Metropolitanos, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 48.000.000,00 

(Quarenta e oito milhões de reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com a 
legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da Des-
pesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 5°, 
do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de conformidade 
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à 13 de agosto de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de agosto de 2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR 
GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  
48.000.000,00
 T O T A L 1  
48.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3708.2475 APOIO À PPP P/ CONSTRUÇÃO
 DA LINHA 6-L   
48.000.000,00
  1 4 
48.000.000,00
 T O T A L   
48.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR 
GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 22 OUTROS ENCARGOS SOBRE
 A DÍVIDA POR CONTRATO 1  
48.000.000,00
 T O T A L 1  
48.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA
 PÚBLICA INTERNA   
48.000.000,00
  1 2 
48.000.000,00
 T O T A L   
48.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR 
GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 4 
48.000.000,00
 AGOSTO   
48.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR 
GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 2 
48.000.000,00
 DEZEMBRO   
48.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 48.000.000,00 48.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    48.000.000,00 48.000.000,00 
0,00

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 18-8-2015
Designando:
com fundamento no art. 5º do Dec. 56.562-2010, alterado 

pelo Dec. 59.351-2013, os a seguir indicados para integrarem, 
como membros, o Conselho Deliberativo do Programa Estadual de 
Proteção a Vítimas e Testemunhas – Provita/SP:

Aloísio de Toledo César, Secretário da Justiça e da Defesa 
da Cidadania, na qualidade de Presidente, tendo como suplente, 
Osmário Climaco de Vasconcelos;

representando a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidada-
nia: Marco Alexandre Davanzo e Ana Carolina Melo de Siqueira, 
respectivamente como titular e suplente;

representando a Secretaria da Saúde: Maria Inês Cardoso de 
Mattos e Michele Sartori, respectivamente como titular e suplente;

representando o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
Carlos Eduardo Lora Franco e Ulisses Augusto Pascolati Junior, 
respectivamente como titular e suplente;

representando o Ministério Público do Estado de São Paulo: 
Fernando Pereira da Silva e Leonardo Rezek Pereira, respectivamen-
te como titular e suplente;

representando o Ministério Público Federal – Procuradoria da 
República em São Paulo: Steven Shunit Zwicker e Diego Fajardo 
Maranha Leão de Souza, respectivamente como titular e suplente;

representando a Polícia Federal – Superintendência Regional 
em São Paulo: Antonio de Albuquerque Machado Filho e Josué 
Mancienelli Souto Ratola, respectivamente como titular e suplente;

representando a Associação dos Juízes Federais do Brasil 
– Ajufe: Paulo Sérgio Domingues e Alessandro Diaferia, respectiva-
mente como titular e suplente;

representando o Conselho Nacional de Igrejas Cristãs no Esta-
do de São Paulo – Movimento de Fraternidade de Igrejas Cristãs: 
Maria Helena Lima de Freitas, como titular;

representando o Núcleo de Estudos da Violência, da Universi-
dade de São Paulo: Frederico Castelo Branco Teixeira e Caren Ruotti, 
respectivamente como titular e suplente;

representando a Conferência dos Religiosos do Brasil: Michael 
Mary Nolan e Lucia Gianesini, respectivamente como titular e 
suplente;

representando a Secretaria da Administração Penitenciária: 
Coronel Lino Wagner Modenesi e Coronel Wilson Takao Kubo res-
pectivamente como titular e suplente;

representando a Pastoral Carcerária de São Paulo – CNBB SUL 
1: Maria Enedina Nogueira de Mello Violla e Emerson Andrade de 
Lima, respectivamente como titular e suplente;

representando a Entidade Operacional – Centro de Direitos 
e Educação Popular de Campo Limpo – CDHEP: Inácio da Silva e 
Joanne Teresa Blaney, respectivamente como titular e suplente;

com fundamento no art. 3º do Dec. 56.091-2010, alterado pelo 
Dec. 60.628-2014, os a seguir indicados para integrarem, como 
membros, o Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas – CONED, 
na qualidade de representantes:

I – da Secretaria da Segurança Pública:
indicado pela Polícia Civil, entre os integrantes da Divisão 

de Prevenção e Educação – DIPE, do Departamento Estadual de 
Prevenção e Repressão ao Narcotráfico - DENARC:

Gerdson Ferreira, RG 7.901.977-8, como titular, em comple-
mentação ao mandato de Laerte Idalino Mazargão Junior, que fica 
dispensado;

II – da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude:
Cleuder Tadeu de Paula, RG 20.432.925-7 e Fernanda da Silva 

Alves, RG 28.487.456-5, respectivamente como titular e suplente, 
em complementação aos mandatos de Cristiane Zoega Gonzaga e 
Hélio de Oliveira, que ficam dispensados;

III - da Secretaria de Desenvolvimento Social:
Marcia Francine de Vasconcelos Santos, RG 28.997.775-7, 

como suplente, em complementação ao mandato de José Florentino 
dos Santos Filho, que fica dispensado;

IV – da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho:
Françoise Antunes, RG 22.140.626-8 e Renato Cherghi Giraldi, 

RG 26.473.708-8, respectivamente como titular e suplente, em 
complementação aos mandatos de Liliane Ribeiro Plaça e Matilde 
Silva, que ficam dispensadas;

V – da Secretaria da Habitação:
Cleonice Basile Gouvêa, RG 9.327.675 e André Rocha Kuramo-

to, RG 25.136.837-3, respectivamente como titular e suplente, em 
complementação aos mandatos de Ana Karen Dias Warzee Mattos 
e Keiko Luata, que ficam dispensadas;

VI – do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo – Fussesp:

Bruno Oliveira do Vale, RG 46.701.511-9, como suplente, em 
complementação ao mandato de Claudia Maria da Silva, que fica 
dispensada;

VII - da sociedade civil:
indicado pela Associação Parceria Contra Drogas – APCD:
Felipe Alves Caloiero, RG 57.027.213-0, como suplente, em 

complementação ao mandato de Leonardo Martins, que fica 
dispensado;

indicados pela Federação de Amor-Exigente - FEAE:
Miguel Tortorelli, RG 3.411.656 e Otávio Domingos da Costa, 

RG 3.676.425-5, respectivamente como titular e suplente, em 
complementação aos mandatos de Ely Marcio Larizzatti e Elisabete 
Gonçalves Garcia, que ficam dispensados;

VIII - indicados, mediante convite, pelas seguintes entidades:
pelo Conselho Regional de Psicologia:
Annie Louise Saboya, RG 36.837.789-1 e Juliana Paula Anas-

tácio Moreira, RG 32.166.967-8, respectivamente como titular 
e suplente, em complementação aos mandatos de Bruno Logan 
Azevedo e Bruno Ramos Gomes, que ficam dispensados;

pelo Ministério Público do Estado de São Paulo:
Virgílio Antonio Ferraz do Amaral, RG 13.856.194 e Everton 

Luiz Zanella, RG 23.030.103-4, respectivamente como titular e 
suplente, em complementação aos mandatos de Everton Luiz 
Zanella e Leonardo Rezek Pereira, que ficam dispensados.

com fundamento no art. 2º da Lei 5.447-86, e nos termos 
do art. 6º do Dec. 52.334-2007, Letícia Mourad Lobo Leite, RG 
47.885.321-X, para integrar, como membro, o Conselho Estadual da 
Condição Feminina, na qualidade de representante da Secretaria do 
Emprego e Relações do Trabalho, em complementação ao mandato 
de Natália Carolina Borges, RG 33.349.245-9, que fica dispensada;

com fundamento no art. 10 da LC 760-94, combinado com o 
§ 1º do art. 3º da LC 815-96, os adiante indicados para integra-
rem, como membros, o Conselho de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana da Baixada Santista – Condesb, na qualidade de 
representantes das seguintes Secretarias de Estado:

da Casa Civil, do Gabinete do Governador: Luiz Roberto 
dos Santos, RG 17.513.217-3 e Fernanda Faria Meneghello, RG 
25.637.849-6, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Desenvolvimento Social: Jucimara Dias Araújo 
Rodrigues, RG 10.996.344-1 e Vera Teresa Alves Palavicini dos 
Santos, RG 29.680.132-X, respectivamente como titular e suplente;

com fundamento no art. 23 da Lei 12.548-2007, combinado 
com o art. 5° do Dec. 52.334-2007, os adiante indicados para 
integrarem, como membros, o Conselho Estadual do Idoso, na 
qualidade de representantes:

do Poder Público
da Secretaria de Turismo: Regis Ayres Lacerda, RG 486.820, 

como suplente, em complementação ao mandato de Sandra Maria 
de Jesus Marciano que, na oportunidade, fica dispensada;

da Secretaria da Habitação: Tatiane Gonçalves Rodrigues, RG 
33.932.053-9, e Maria Claudia da Costa Brandão, RG 8.735.565-6, 
respectivamente, como titular e suplente, em complementação aos 
mandatos de Leonardo da Hora Carvalho e Rafael Ferreira Lima que, 
na oportunidade, ficam dispensados;

com fundamento no art. 71 do Dec. 46.623-2002, alterado 
pelos Decs. 48.056-2003, e 51.074-2006, os adiante relacionados 
para integrarem, como membros, o Conselho Penitenciário do Esta-
do, para um mandato de 4 anos, na qualidade de:

de Praça no Jardim Cruzeiro, localizada na confluência da Aveni-
da Chile com Rua Dr. Antônio Silvio Cunha Bueno, com área de 
5.084,51 m², conforme projeto às fls. 139/173 do Vol. I.

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
Pista de caminhada em concreto – 820,35 m²
Calçada em concreto – 230,62 m²
Plantio de grama esmeralda – 2.799,23 m²
Quiosque 27,30 m²
Unidade Estacionamento com piso asfáltico – 458,45 m²
Luminária para vapor de sódio 2x150W em poste de 6 m – 09 

unidades
Banco de madeira com pé de ferro fundido – 11 unidades
PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Terceira, que trata das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as 
seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea “e” do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do encerramento da obra detalhada no cronograma 
físico-financeiro às fls. 40 e 172/173 do Vol. I, e será encartada aos 
autos do processo correspondente para exame por parte do órgão 
competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata do Valor, 

passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é de 
R$ 175.699,13, dos quais R$ 150.000,00, de responsabilidade do 
ESTADO e o restante de responsabilidade do Município.

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Sétima, que trata do Prazo de 
Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 1.189 (um mil cento e oitenta e 
nove) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas todas as disposições do 

Convênio firmado em 30-11-2012, naquilo em que não colidirem 
com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 18-08-2015

 AGÊNCIA METROPOLITANA 
DA BAIXADA SANTISTA

 Extrato Termo Aditivo
Primeiro Termo de Aditamento AGEM 006/2015
Contrato AGEM 005/2014
Contrato Prodesp nº PD14116-T01
Processo AGEM 0032/2014
Contratante: Agência Metropolitana da Baixada Santista – 

AGEM
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do Estado 

de São Paulo - PRODESP
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Pres-

tação de Serviços de Informática para processamento da Folha 
de Pagamento dos servidores, não servidores, dependentes e 
pensionistas.

Início: 01-09-2015
Término: 31-08-2016
Valor Total Estimado 12 meses: R$15.283,48

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Apostila do Secretário, de 18-8-2015
No decreto publicado em 21-5-2015, em que é interessada 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, que trata da 
designação do Conselho Fiscal da Fundação para o Desenvolvimen-
to da Educação – FDE, para declarar que:

I – o mandato dos membros titulares e suplentes é de 2 anos;
II – o nome correto da representante titular da Secretaria da 

Educação é Claudia Chiaroni Afuso.
 Despacho do Secretário, de 18-8-2015
No processo CC-74564-2015 c/ ap. CC-14209-2015, sobre afas-

tamento: “À vista dos elementos de instrução constantes do pre-
sente expediente, destacando-se a representação do Secretário da 
Segurança Pública e o parecer 740-2015, da AJG, autorizo, a partir 
de 28-5-2015, o afastamento de Stefan Uszkurat, RG 23.174.046-
3, Delegado de Polícia, do Quadro da Secretaria da Segurança 
Pública, para, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de 
seu cargo, exercer o cargo de Tesoureiro Geral junto à Associação 
dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo – Adpesp, até o 
encerramento da vigência de seu mandato, em 11-1-2018, cessando 
a partir de 28-5-2015 o afastamento de Abel Fernando Paes de 
Barros Cortez, RG 11.855.684-9, Delegado de Polícia, do mesmo 
Quadro acima citado.”

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos 
e Apoio à Gestão de Contratos
 Extrato do 4º Termo de Aditamento
Processo SPDOC 46065/2011
Parecer AJG: 549/2015
Contrato SDM 20/2011
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: CLARO S/A
Objeto: Passa a figurar na posição de Contratada, a empresa 

Claro S.A. A representação da Casa Civil no presente ajuste, se dá 
por intermédio da Secretaria de Assuntos Metropolitanos, ante a 
alteração de denominação conferida pelo artigo 3º, inciso XXII, do 
Decreto 61.038, de 1/01/2015.

Data de Assinatura: 30-07-2015

 ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO

 Despacho do Assessor Chefe, de 18-8-2015
No expediente CC-107.012-09 c/ aps. CC-166.695-14 + 

CC-108.699-15, sobre pedido de vista dos autos: “Fica deferida 
vista do protocolado em referência, ao interessado Francisco Anto-
nio Poli, RG 5.522.231, por intermédio de seu advogado, Rodrigo 
Soares Pereira, OAB-SP 340.619, por 10 dias, no interior do Núcleo 
de Protocolo, no Palácio dos Bandeirantes, localizado na Avenida 
Morumbi, 4500 – térreo – sala 23, ante a existência de documentos 
originais de difícil restauração (LF 8906-94, art. 7º, § 1º, “2”), 
facultada a extração de cópias reprográficas das peças indicadas.”

Médicos Psiquiatras:
Efetivos: Sérgio Paulo Rigonatti, Breno Mantanari Ramos, Luiz 

Carlos Aiex Alves, Leika Garcia Sumi, Karine Keiko Leitão Higa e 
Rafael Bernardon Ribeiro;

Suplentes: Quirino Cordeiro Junior, Lilian Ribeiro Caldas Tatto e 
José Eduardo Milori Consentino;

Procuradores de Justiça, indicados pelo Procurador-Geral de 
Justiça do Estado:

Efetivos: Maria Lúcia Ribas, Antonio Celso Pares Vita, João 
Eduardo Gesualdi Xavier de Freitas e José Carlos Gobbis Pagliuca;

Suplentes: Rosa Aschenbrenner Consales e Ruy Cid Martins 
Vianna;

Procuradores da República, indicados pelo Procurador Geral 
da República:

Efetivos: Fernanda Teixeira Souza Domingos e Paulo Taubem-
blatt;

Advogados, indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil – 
Seção São Paulo:

Efetivos: Matheus Guimarães Cury, Francisco Bustamante, 
Umberto Luiz Borges D’Urso e Vitor Monacelli Fachinetti Júnior;

Suplentes: Adriana de Melo Nunes Martorelli e Rui Augusto 
Martins;

Defensores Públicos do Estado, indicados pelo Defensor Públi-
co-Geral do Estado:

Efetivos: Patrick Lemos Cacicedo e Thiago Pedro Pagliuca dos 
Santos;

Suplente: Eduardo Queiroz Carboni Nogueira.
Nomeando:
com fundamento no art. 2° do Dec. 57.744-2012, os a seguir 

indicados para integrarem, como membros, o Conselho do Fundo de 
Desenvolvimento Econômico e Social do Pontal do Paranapanema – 
Fundespar, na qualidade de representantes:

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania:
Luiz Flaviano Furtado, RG 5.479.865-6, que presidirá o Con-

selho;
Luiz Orsatti Filho, RG 19.209.170-0;
da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José 

Gomes da Silva" – ITESP:
Marco Aurélio Pilla Souza, RG 16.678.181-2; Claudemir Peres 

Francisco de Oliveira, RG 19.428.000;
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento:
Felipe Melhado, RG 28.263.731-X; João Menezes de Souza 

Neto, RG 9.381.373;
dos Municípios abrangidos na área de atuação do Fundespar:
Leandro Muller Barroso, RG 17.738.127; Marco Dmerich 

Dourado, RG 15.396.507; Rodolfo Walter Seddig, RG 16.197.910; 
Júnior Quirino Cavalcante, RG 16.622.679-8; Leandro Marques da 
Silva, RG 17.647.345.

com fundamento no art. 9º da Lei 3.415-82, com redação 
alterada pela Lei 4.831-85, e nos termos dos arts. 10 e 11 dos 
Estatutos da Fundação Pró-Sangue – Hemocentro de São Paulo, com 
as alterações aprovadas pelo Dec. 41.628-97, modificado pelo Dec. 
44.784-2000, os a seguir indicados para integrarem, como mem-
bros, o Conselho Curador da aludida Fundação, para um mandato 
de 4 anos, na qualidade de representantes:

I - da Secretaria da Saúde:
Osvaldo Pereira Oliveira, RG 3.859.142 e Regina Lúcia Cardoso 

Botega, RG 14.344.579-0, respectivamente como titular e suplente;
Dante Mario Langhi Junior, RG 9.440.624-8 e Susana Lambert 

de Brito Silva, RG 11.799.959-9, respectivamente como titular e 
suplente;

II – da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – Fiesp:
Paulo Henrique Fraccaro, RG 415.997-5 e Manoel Gonçalves 

Neto, RG 1.025.090/MS, respectivamente como titular e suplente;
III - do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo:
Marcos Boulos, RG 3.429.561 e Reinaldo Ayer de Oliveira, RG 

4.071.778, respectivamente como titular e suplente.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 18-8-2015
No processo SE-6.905-12 (CC-137.178-14), sobre ressarcimen-

to de débito: “À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, notadamente da representação do Secretário da Educação e 
do Parecer 730-15, da AJG, autorizo que o ressarcimento do débito 
do Município de Igaraçu do Tietê para com o Estado, decorrente 
do descumprimento parcial dos convênios celebrados em 1°-7-09 
e 28-7-11, faça-se em 36 parcelas, nos moldes propostos, obser-
vadas as normas legais e regulamentares atinentes à espécie e as 
recomendações assinaladas no pronunciamento do órgão jurídico-
consultivo.”

No processo SE-1050-0062-14 (CC-170.815-14), sobre ressar-
cimento de débito: “Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, destacando-se a representação do Secretário da Educa-
ção e o Parecer 721-15, da AJG, autorizo que o ressarcimento do 
débito do Município de Echaporã para com o Estado, decorrente 
do descumprimento parcial do 1º e 2º Termos de Aditamento ao 
Convênio celebrado em 1º-7-2011, faça-se em 36 parcelas, nos 
termos propostos, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie e as recomendações assinaladas no referido 
pronunciamento do órgão jurídico-consultivo.”

No processo SE-4714-2014 (CC-67642-2015), sobre ressarci-
mento de débito: “À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, notadamente da representação do Secretário da Educa-
ção e do parecer 729-2015, da AJG, autorizo que o ressarcimento 
do débito do Município de Panorama para com o Estado de São 
Paulo, decorrente da inexecução total do Convênio 3347-2011, 
celebrado em 11-5-2012, faça-se parceladamente, nos moldes 
propostos, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie e as recomendações assinaladas no pronunciamento do 
órgão jurídico-consultivo.”

No processo SE-2331-2015 (CC-88365-2015), sobre ressarci-
mento de débito: “Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, destacando-se a representação do Secretário da Educa-
ção e o parecer 726-2015, da AJG, autorizo que o ressarcimento do 
débito do Município de Guatapará para com o Estado, decorrente 
do descumprimento parcial do convênio celebrado em 16-10-2013, 
referente ao Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-
Município para o Atendimento de Ensino Fundamental, faça-se 
parceladamente, nos moldes propostos, observadas, entretanto, 
as normas legais e regulamentares atinentes à espécie e as reco-
mendações assinaladas no pronunciamento do órgão jurídico-
consultivo.”

No processo SE-2426-2015 (CC-62566-2015), sobre ressarci-
mento de débito: “À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, notadamente da representação do Secretário da Educa-
ção e do parecer 728-2015, da AJG, autorizo que o ressarcimento 
do débito do Município de Regente Feijó para com o Estado de 
São Paulo, decorrente do descumprimento parcial do convênio 
celebrado em 12-11-2009, faça-se parceladamente, nos moldes 
propostos, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie e as recomendações assinaladas no pronunciamento do 
órgão jurídico-consultivo.”

 Casa Civil
 UNIDADE DE RELACIONAMENTO 
COM MUNICÍPIOS

 1º Termo de Aditamento
Processo: 63810/2015 (2039/2012)
CONVÊNIO: 1017/2012
PARECER JURÍDICO: 0692/2015
Objeto: Construção de praça
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONAMEN-

TO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MAIRINQUE
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do Obje-

to, passa a ter a seguinte redação: O presente convênio tem como 
objeto a transferência de recursos financeiros para a construção 


